
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2011 

Altera a redação do § 13 do art. 100 da 

Constituição Federal, para incluir a possibilidade 

de utilização de precatórios para o pagamento de 

financiamentos habitacionais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O § 13 do art. 100 da Constituição Federal passa a viger com a 

seguinte redação: 

Art. 100. ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em 

precatórios a terceiros, inclusive para o pagamento de financiamento 

habitacional junto a instituições oficiais de crédito, desde que não seja 

proprietário de outro imóvel residencial, independentemente da 

concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos 

§§ 2º e 3º. 

...................................................................................................................... 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional alterou, por meio da Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009, a forma como a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios efetuam o pagamento de suas dívidas originárias 

de precatórios. Na ocasião, foi criado um regime especial de pagamento de 
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precatórios, amplamente favorável aos devedores e, por consequência, 

prejudicial aos credores dos entes federativos. 

Não obstante o fato de que a criação de tal regime especial 

deveu-se à situação de penúria por que passavam alguns Estados e 

Municípios, o que afetava a capacidade de pagamento de suas dívidas, a 

realidade é que foram estabelecidas situações altamente injustas para 

diversos credores, especialmente para aqueles que têm obrigações junto aos 

próprios entes federados e suas instituições oficiais de crédito. 

Assim, como forma de atenuar algumas dessas situações de 

injustiça, particularmente as daquelas pessoas que têm precatórios a receber 

e precisam de financiamento habitacional, especialmente junto à Caixa 

Econômica Federal, proponho a inclusão da cessão de créditos oriundos de 

precatórios para pagamento de financiamentos habitacionais entre as 

possibilidades previstas no art. 100 da CF. Não se trata de concessão de 

vantagem, benefício ou subsídio, mas de permissão ao cidadão credor do 

Poder Público utilizar seus próprios recursos para pagar suas dívidas. Trata-

se, acima de tudo, de se fazer justiça a que dela precisa. 

Conto com o apoio dos ilustres Senadores para a aprovação da 

presente Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 

 

           ASSINATURA     SENADOR 

 

 

 

________________________  __________________________ 

 

 

________________________  __________________________ 

 

 

________________________  _________________________ 
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